
Às Coordenadoras e Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação da UnB 

  

Assunto: Procedimentos sobre as ações afirmativas na pós-graduação 

  

Prezadas Coordenadoras, 

Prezados Coordenadores, 

  

Complementando o Memorando-Circular  nº 03/2021/DPG, informamos o roteiro para 
os procedimentos de heteroidentificação das ações afirmativas na pós-graduação 
aos(às) candidatos(as) que se autodeclararam negros(as) no processo de seleção dos 
Programas de Pós-Graduação. 

1. O Programa de Pós-Graduação deverá acionar a Comissão de 
Heteroidentificação, informando, através de processo SEI encaminhado para a 
caixa DPG/AAfirmativas, o quantitativo e nome dos/as candidatos/as. O 
Programa de Pós-Graduação deverá: 

1. Preencher a Ficha de Identificação - Ações Afirmativas com os 
dados do(a) candidato(a).  A ficha está disponível na plataforma SEI, 
em: > incluir documento> escolha o tipo de documento> Ficha de 
Identificação - Ações Afirmativas; 

2. A Comissão de Acompanhamento de Políticas de Ações Afirmativas na 
Pós-Graduação (CAPAA) informará aos Programas de Pós-Graduação o dia e 
horário da Banca de Heteroidentificação; 
3. O PPG deverá comunicar aos(às) candidatos(as) a data e horário do 
procedimento de heteroidentificação; 
4. A Comissão de Acompanhamento de Políticas de Ações Afirmativas na 
Pós-Graduação (CAPAA) organizará a Comissão de Heteroidentificação; 
5. A Comissão de Heteroidentificação realizará o procedimento de 
heteroidentificação; 
6. A Presidência da CAPAA comunicará ao PPG o resultado do 
procedimento de heteroidentificação; 
7. Havendo recurso, a CAPAA organizará a Comissão Recursal: 

• a Comissão de Heteroidentificação realizará o 
procedimento de heteroidentificação objeto do recurso; 
• a Presidência da CAPAA comunicará ao PPG o resultado 
do procedimento de heteroidentificação objeto do recurso. 

  



Reiteramos que o procedimento de heteroidentificação deve se dar entre o período de 
divulgação do resultado da última etapa eliminatória e/ou classificatória e a divulgação 
do resultado final, preferencialmente com até quinze dias de antecedência. 

  
Solicitamos ainda que o PPG visite o site do Decanato de Pós-Graduação, onde se 
encontram informações e documentos norteadores das ações afirmativas na pós-
graduação no seguinte link: http://www.dpg.unb.br/index.php/acoes-
afirmativas/legislacao-e-documentos  

  

Atenciosamente, 

  

Lucio Remuzat Rennó Junior 

Decano de Pós-Graduação 
 


